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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 47973/2022-
SEPLAD, nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00036052/2022-99

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES  

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY FERRAZ
JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob
o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração
do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, do outro lado, a empresa ARCADE TECNOLOGIA
PROJETOS E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.850.974/0001-64, com sede no SIG,
Quadra 04, Lote 75, Bloco A, Sala 117, Ed. Capital Financial Center, Brasília/DF, CEP nº 70.610-440,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por MILTON FERNANDES BALIEIRO
JÚNIOR , portador da iden�dade nº 3.313.474, expedida pela SSP/GO, e inscrito no CPF/MF sob nº
789.977.041-68, na qualidade de Sócio da Empresa, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, resolvem
celebrar o presente Termo Adi�vo, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r
de 24/11/2023 a 23/11/2024, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.2 - Resguardar o direito ao reajuste dos valores, conforme solicitação da contratada no O�cio Adm nº
051/2023/Adm-Arcade Tecnologia (113292943), com fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º, ambos da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e previsto no item 8.2 do Contrato, aplicando-se a variação do
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca (IBGE), nos termos do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016 e suas alterações, desde
que atendidos os requisitos legais.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.122.6203.2985.0001

III – Natureza da Despesa: 33.90.40

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=109102522&id_procedimento_atual=109102522&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=abc48cc85a0c35d9fa15a8a2c8f10997f2701eedcfcbe4b5bfc42587835ddafc
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=127486456&id_procedimento_atual=109102522&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0a04425cd002fe4d81f2c11e4245e0dd7ac0b07854752fca4cb1aac9200b85be


IV – Fonte de Recursos: 183

V – Nota de empenho: 2023NE20427 (126065068)

3.2 - O valor anual do contrato é de R$ 1.485.602,40 (um milhão, quatrocentos e oitenta e cinco mil,
seiscentos e dois reais e quarenta centavos), a contar de 24/11/2023 a 23/11/2024.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 24/11/2023 a 23/11/2024.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO                             

A eficácia do TERMO ADITIVO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

MILTON FERNANDES BALIEIRO JÚNIOR  
Sócio Administrador

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 13/11/2023,
às 10:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MILTON FERNANDES BALIEIRO JUNIOR, Usuário
Externo, em 16/11/2023, às 09:02, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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